
prefeitura /Municipal de Umuarama 

Decreto N.q15 

APLICA REGIME DE TEMPO INTE-

GRAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE:- 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva; prevista nosart2s. 48,49,50,51,52 e 53:  

do capitulo XII, da Lei Municipal n2 29, de 03.08.70, ao SR. 

Wal=-------- 	CARGO OU FUNÇÃO i  % GRAT.M. 

LETO DE OLIVEIRA MEDEIROS Diretor Administrativo 
1 

46,6 700,00 
1 

Nos tentos da Lei supra, ao funcionário sujeito ao 

regime de tempo 76 integral e dedicaçao exclusiva, e proibido - 

exercer cumulativamente outro cargo, funçao ou atividade par-

ticulares de caráter empregaticio ou palico de qualquer natir. 

reza, nao se compreendendo nessa proibiçao:- 
1- O exercIcio em orgao de deliberaçao coletiva,des-

de que relacionado com o cargo de 1.áime de tempo integral 

II- As atividades que, sem carater de emprego, se des 

tinam a difuso de ideais e conhecimentos excluidas as que 

prejudiquem a execuçao das - obrigaçoes inerentes ao regime de 

tempo.  integral; 

III- As prestaçqes eventuais de assistencia no remune 

rada a outros orgaos de Serv2  publico, visando a aplicação - 

dá conhecimentos tácnicos ou-cientlficos, .quando sOlicitada 

traves da repartiçao que pertencer o-fünCionariW 
. 	. 	 , 	- 

IV- A participação eventual sem carater empregaticio-

com atividades didáticas de Seminários, conferencias e outras 

semelhantes, bem como administraçao de ensino especializado,-

em cursos temporarios.de  estabelecimento oficial de nivel su 

perior. 
A infrigencia das normas estabelecidas para o regime 

de tempo integral'e dedicação exclusiva, acarretara a respon- 
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sabilidade administrativa, criminal e civil de servidor e 

da autoridade a que esteja imediatamente subordinado. 

Edifl.cio da Prefeitura Municipal de Umuaramaluni 

e cipio do Estado do Paraná, em 06 de outubro de 1.971. 

J0I CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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